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TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO

O presente TERMO DE REFERÊNCIA tem por objeto a contratação Direta de Empresa especializada em serviços essenciais como palcos, tendas, fechamentos,
arquibancada, banheiro químico Standard e PNE, que entrarão na programação do aniversário da cidade que completará 164 anos em 2023, no dia 19 de agosto
de 2023.

1 - 1 (uma) Arquibancada composta de 14 módulos de 2,50 x 2,50 sendo 17,50m de frente por 5,00m de profundidade, com 8 degraus de
altura cons�tuída em aço galvanizado e compensado naval de 15mm, com capacidade máxima de 32 pessoas ou 2.400 kg por modulo de 2.50m.

2- 2 (duas) Tendas com montagem e desmontagem modelo piramidal tamanho 6 x 6 com lona branca an�chama e pé direito de três metros.

3- 16 (dezesseis) Tendas com montagem e desmontagem modelo piramidal tamanho 5 x 5 com lona branca an�chama e pé direito de três metros.

4- 1.000 (um mil) metros com montagem e desmontagem de alambrado para divisão de ária medindo 2 de comprimento por 1 de altura.

5- Piso elevado com montagem e desmontagem de 12 de comprimento por 4,80 de largura, cons�tuído com estrutura  de ferro na chapa 14" e  travas
compensado na chapa 18", com 1 metro de altura guarda corpo de proteção com cobertura de tendas 4 x 4 para cobertura na lona branca an�chama.

6- 7 (sete) Banheiros masculinos, 7 (sete) femininos e 2 (dois) PNE standard portáteis, com montagem, manutenção e desmontagem, 100%
polie�leno, com teto translúcido, dimensões mínimas: 1,16m de frente por 1,22m de profundidade 2,10 de altura, composta de caixa de dejetos,
fechamento com iden�ficação, produto an�odor.

7- 1 (um) Som com montagem e desmontagem do sistema de sonorização grande porte PA 16:

-Mesa de sonorização Digital até 32 canais

- Main Power de energia

- Amplificadores para Subwoofer

- Amplificadores para Line Array

- Monitor de Chão

- Microfones

- Cabeamentos Sinal e Energia

- Pedestais

 

A pretensa contratação do serviço predito visa atender às demandas desta Administração Regional, conforme condições e especificações con�das no presente
Termo de Referência.

 

2. DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO

A Administração Regional de Planal�na DF tem como missão garan�r e promover o evento do 164º Aniversário a fim de resgatar a tradição histórica e cultural
da cidade.

Além disso, os deveres ins�tucionais e finalís�cos desta Administração são estabelecidos pela Lei Orgânica do Distrito Federal bem como pelo Decreto nº 38.094
de 28 de março de 2017.

Por seu turno, o Decreto nº 38.094/2017 – que aprova o Regimento Interno das Administrações Regionais – dispõe, em seus ar�gos: 5º, 11º e 12º competências
que em suma chancelam atribuições e competências para tomadas de decisões asser�vas e amplamente legais.

Diante do cenário de pandemia nos úl�mos 3 anos, deixou se de realizar tal evento por força maior, gerando expecta�va perante a comunidade, contudo, no
contexto atual, esta Administração retoma e busca incen�var e resgatar a tradição histórica e cultura e promover a união de vários segmentos a�picos ou
peculiares dentro da cidade.

Diante deste cenário norma�vo, bem como da necessidade e realidade atual conclui-se pela realização do evento tendo em vista a grandeza, a riqueza, o resgate
das tradições e a expecta�va da sociedade que tanto deseja comemorar o 164º aniversário da cidade. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA

A presente contratação obedecerá ao disposto no inciso I, ar�go 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, combinado com o Decreto Federal nº 11.317 de
2022, bem como aos demais norma�vos constantes no Instrumento Convocatório.

Ademais, o presente Termo de Referência foi elaborado com fundamento nos seguintes norma�vos:

Lei nº 14.133/2021, que ins�tui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências;

Lei Complementar nº 123/2006, que ins�tui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera disposi�vos das Leis nº 8.212 e nº
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189,
de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e nº 9.841, de 5 de
outubro de 1999;

Decreto Federal nº 44.330/2023, que regulamenta a licitação, na modalidade dispensa de licitação, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, no âmbito da administração pública federal; e regulamenta a aplicação de sanções administra�vas previstas na Lei
nº. 14.133/2021;

Decreto Nº 32.767, De 17 De Fevereiro De 2011, Art. 6º Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos,
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A - BRB.

Decreto Federal nº 11.317/2012, que atualiza os valores das modalidades de licitação de trata o art. 75 da Lei nº 14.133, de 21 de junho de 1993.

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/DetalhesDeNorma.aspx?id_norma=67344


Lei Distrital nº 4.611/2011, que regulamenta no Distrito Federal o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno
porte e microempreendedores individuais de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as Leis Complementares nº 127, de 14 de
agosto de 2007, e nº 128, de 19 de dezembro de 2008, e dá outras providências;

Lei Distrital nº 4.770/2012, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços pelo Distrito
Federal;

Lei Distrital nº 5.525/2015, que estabelece que, em compras e contratações de bens e serviços, qualquer que seja a modalidade de licitação, o valor a ser pago
não seja superior à média de preços do mercado, no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências;

Decreto Distrital nº 23.287/2002, que aprova modelo de Termos-Padrão e serem u�lizados no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências;

Decreto Distrital nº 25.966/2005, que ins�tui o e-Compras, Sistema de Controle e Acompanhamento de Compras e Licitações e Registro de Preços do Distrito
Federal, e dá outras providências (especificamente o art. 7º deste Decreto);

Decreto Distrital nº 32.598/2010, que aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e dá outras
providências;

Decreto Distrital nº 32.767/2011, que dispõe sobre a regulamentação para a movimentação dos recursos financeiros alocados à “Conta Única” do Tesouro do
Distrito Federal, e dá outras providências;

Decreto Distrital nº 35.592/2014, que regulamenta o tratamento preferencial e simplificado nas contratações públicas das microempresas, empresas de
pequeno porte e microempreendedores individuais previsto na Lei 4.611 de 09 de agosto de 2011 estabelece regras para a elaboração do Plano Anual de
Contratações Públicas para ampliação da par�cipação das denominadas en�dades preferenciais, e dá outras providências;

Decreto Distrital nº 36.520/2015, que estabelece diretrizes e normas gerais de licitações, contratos e outros ajustes para a Administração Direta e Indireta do
Distrito Federal e dá outras providências;

Decreto Distrital nº 37.121/2016, que dispõe sobre a racionalização e o controle de despesas públicas no âmbito do Distrito Federal;

Decreto Distrital nº 38.934/2018, que dispõe sobre a aplicação, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, da Instrução Norma�va
nº 5/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

Instrução Norma�va nº 05/2017 – MP/SLTI, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução
indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Decreto Distrital nº 39.453/2018, que regulamenta a Lei distrital nº 5.525, de 26 de agosto de 2015, que estabelece que, em compras e contratações de bens e
serviços, qualquer que seja a modalidade de licitação, o valor a ser pago não seja superior à média de preços do mercado, no âmbito do Distrito Federal;

Portaria nº 514/2018/SEPLAG, que regulamenta os procedimentos administra�vos básicos para realização de pesquisa de preços na aquisição de bens e
contratação de serviços em geral na forma do Decreto distrital nº 39.453, de 14 de novembro de 2018;

Portaria nº 356/2019, CGDF que estabelece os procedimentos de verificação previstos no art. 5º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019;

 

4. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

A seleção da empresa se fará por licitação do �po menor preço, com o contrato sendo executado pelo regime de empreitada por preço global, em atenção ao
inciso I, ar�go 33 e ao inciso II, ar�go 46 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências con�das neste Termo de Referência/ou Edital, bem como aquelas que
apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado.

 

5. DO CRONOGRAMA E ENTREGA

O prazo para execução dos serviços e instalação é de até 10 (dez) dias corridos, contados a par�r do dia 09/08/2023 até 19/08/2023, pela contratada, da Nota
de Empenho emi�da por esta Administração.

Com o obje�vo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, o recebimento dos serviços e instalações se dará:

Provisoriamente, no ato da entrega, do serviço de instalação para posterior verificação da conformidade e legalidade no que tange às leis e normas da defesa
civil do DF.

Defini�vamente, em até 01 (um) dia ú�l, ante da realização do evento: Desfile do 164º aniversário de Planal�na DF, checagem por servidor designado pela
Comissão e após verificar que o serviço entregue possui todas as caracterís�cas consignadas, no que tange a quan�dade solicitada conforme este Termo de
Referência.

Caso após o recebimento provisório constatar-se que os serviços possuem vícios aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a
proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado o problema.

Se a licitante vencedora deixar de entregar os laudos dentro do prazo estabelecido sem jus�ficava por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às
penalidades impostas pela legislação vigente e penalidades con�das neste Termo de Referência.

O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a é�co-profissional pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

Os serviços a serem prestados com as devidas instalações e montagens  deverão ser entregues na Administração Regional de Planal�na na Av. Uberdan Cardoso.

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Entregar os serviços contratados de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

Comunicar imediatamente ao executor do contrato, bem como à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail, fax e telefone,
indicado na respec�va proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas à
Administração Regional.

Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pela CONTRATANTE.

Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório e em compa�bilidade com as obrigações
assumidas.

Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jus�fica�vas que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE.

Atender, no prazo fixado, todas as solicitações do Executor do Contrato.

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
contratado, facultada a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes.



Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do
presente Projeto Básico, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e
responsabilidades, sem qualquer ônus à CONTRATANTE.

Garan�r a qualidade do serviço prestado, devendo subs�tuir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto contratado em que for constatado alguma
inadequação.

Respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº
5.448, de 12 de janeiro de 2015, que proíbe conteúdo discriminatório contra mulher.

Assegurar que os serviços entregues atenderão às especificações solicitadas, aos requisitos exigidos e ainda, que estão em conformidade com a legislação
relacionada ao assunto.

Não alegar, em hipótese alguma, como jus�fica�va ou defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do
contrato e das especificações técnicas, bem como de tudo o que es�ver con�do nas normas per�nentes ao objeto.

Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a
u�lização de trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da
licitação.

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada de acordo com as cláusulas deste Projeto Básico e os termos de sua proposta.

Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela CONTRATADA, conforme cronograma de desembolso, de acordo com as Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, após o atesto e aprovação das aquisições.

Permi�r o acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente iden�ficados, às suas instalações para entrega dos materiais deste Termo.

Realizar rigorosa conferência das caracterís�cas dos laudos entregues, somente atestando os documentos das despesas quando comprovada a entrega fiel e
correta dos materiais.

Juntar cópia do instrumento contratual dos equipamentos que es�verem dentro do período de garan�a, nos casos em que se aplicam.

Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser solicitados.

Aplicar as penalidades cabíveis previstas no respec�vo Termo de Referência garan�da prévia defesa.

Solicitar por escrito durante o período de execução do objeto a subs�tuição dos materiais que apresentarem defeito ou não es�verem de acordo com a
proposta.

Fazer vistoria criteriosa no ato da entrega, com laudo de recebimento para que seja constatado se o material está de acordo com o que foi contratado bem como
as condições �sicas do produto entregue iden�ficando possíveis danos.

Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme es�pulado neste instrumento.

Documentar as ocorrências havidas firmado juntamente com o preposto da CONTRATADA.

Emi�r pareceres em todos os atos rela�vos à execução do contrato em especial aplicação de sanções alterações e repactuações do contrato.

Indicar as áreas onde serão instalados e os dias que serão realizados a instalação.

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A contratação está sujeita ao termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administra�vamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

XII - pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração come�da;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste ar�go será aplicada exclusivamente pela infração administra�va prevista no inciso I do caput do art. 155 desta
Lei, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste ar�go, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administra�vas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste ar�go será aplicada ao responsável pelas infrações administra�vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do art. 155 desta Lei, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federa�vo que �ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste ar�go será aplicada ao responsável pelas infrações administra�vas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administra�vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido ar�go que jus�fiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste ar�go, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste ar�go será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Execu�vo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e,
quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da en�dade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legisla�vo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administra�va,
será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento.

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste ar�go poderão ser aplicadas cumula�vamente com a prevista no inciso II do caput deste ar�go.

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste ar�go não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua in�mação.

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de in�mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º Em órgão ou en�dade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere
o caput deste ar�go será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3
(três) anos de tempo de serviço no órgão ou en�dade.

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação.

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imper�nentes, desnecessárias, protelatórias ou intempes�vas.

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste ar�go;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administra�va.

Art. 159. Os atos previstos como infrações administra�vas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
�pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos
ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Art. 161. Os órgãos e en�dades dos Poderes Execu�vo, Legisla�vo e Judiciário de todos os entes federa�vos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo federal.

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta Lei, o Poder Execu�vo regulamentará a forma de
cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos dis�ntos.

Art. 162. O atraso injus�ficado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato.

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a ex�nção unilateral do contrato com
a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei.

Art. 163. É admi�da a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumula�vamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato puni�vo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste ar�go.

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 desta Lei exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou
contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

 

9. VALOR TOTAL ESTIMADO

O valor unitário es�mado para contração de empresa especializada em serviços de palco, arquibancada, (conforme Pesquisa de Preços), realizada pela Equipe
de Planejamento da Contratação.

Assim, o valor total es�mado para a contratação que corresponde à inves�gação, é de R$ 39.540 (trinta e nove mil quinhentos e quarenta reais).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii


Ressalta-se ainda que de acordo com a Pesquisa de Preço com Fornecedores, obteve-se três preços dis�ntos de mercado, nos quais os valores totais foram de R$
55.280 (cinquenta e cinco mil duzentos e oitenta reais), R$ 73.100 (setenta e três mil e cem reais) e R$ 39.540 (trinta e nove mil quinhentos e quarenta reais),
sendo estes o menor, médio e maior valor total, respec�vamente, apresentados pelas empresas.

Conforme Pesquisa de Preços, constante nos autos, apurado mediante pesquisa de mercado e de preços pra�cados pela Administração, na seguinte classificação
de despesa:

Natureza/Elemento de Despesa Valor

Programa de Trabalho: 13.392.6206.3678.0159 - Realização de Eventos - Planal�na

Natureza de Despesa: 33.90.30/33.90.39

Fonte: 100

R$ 39.540 (trinta e nove mil quinhentos e quarenta reais).

 

10. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

**Para a prestação dos serviços será formalizado um Contrato Administra�vo estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, garan�as, obrigações e
responsabilidades entre as partes, em conformidade com este Termo de Referência da licitante vencedora.

 

11. DO PAGAMENTO

Em virtude da escolha da realização de regime de empreitada por preço global, os serviços deverão ser medidos pelas unidades das a�vidades desenvolvidas
sa�sfatoriamente, de acordo com as orientações da fiscalização e com as especificações técnicas deste Termo de Referência.

Os serviços serão pagos, após a apresentação da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e do laudo técnico registrados no CREA.

 

12. DA GARANTIA CONTRATUAL

A Contratada, após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garan�a podendo optar por qualquer das modalidades previstas no Art. 96, da Lei 14.133/2021.

 

13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,  anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de  falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Os executores do contrato deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato, sendo ainda
diretamente responsáveis pela supervisão das a�vidades a que o contrato esteja relacionado.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos serviços prestados.

Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o objeto deste Projeto Básico, a Contratante reservar- se o direito de, sem
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação de serviços.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

14. DO CONSÓRCIO E DA SUBCONTRATAÇÃO

A par�cipação de consórcios não será admi�da, uma vez que os materiais a serem adquiridos são amplamente comercializados por diversas empresas no
mercado. Tal permissibilidade poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter compe��vo da disputa pelo menor preço.

Pelo mesmo fato não há mo�vos para se admi�r a subcontratação, de forma a gerar outros instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à
Administração Pública. Deste modo, é vedada a subcontratação do objeto.

Registre-se que o bene�cio da subcontratação deve ser afastado sob uma das seguintes jus�fica�vas dispostas no da Lei Distrital nº 4.611/2011:

II -  Quando for inviável sob o aspecto técnico; 

III - Quando representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de forma devidamente jus�ficada;

Urge ressaltar que a divisibilidade do certame por itens corresponde a uma licitação e a um respec�vo contrato que não garan�riam maior celeridade e
eficiência às várias etapas procedimentais rela�vas à licitação, à formalização e ao acompanhamento da execução do serviço ao controle dos atos processuais
com reflexos na economia processual e financeira E, ainda, não atenderia ao princípio da eficiência no sen�do de preservar a elevada necessidade de manter a
qualidade e nível da execução e acompanhamento dos serviços.

Ivan Barbosa Rigolin ressalta que:

“...a subcontratação deve revelar-se em princípio e antes de sua materialização desejavelmente para a Administração CONTRATANTE e o par�cular
contratado ou no mínimo indiferente para a Administração com relação contratação mesma, ou seja, não pior para o Poder Público que aquela contratação
originária”.

Em suma, conforme entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, uma vez admi�da a subcontratação, esta somente pode alcançar parte do objeto
contratado. Inclusive, recentemente esse Tribunal proferiu julgamento no sen�do de que a subcontratação integral do objeto pactuado desnatura o certame
licitatório e jus�fica a apenação do agente que a autorizou.

Deste modo entende-se que não há formas de divisão do objeto que não seja subcontratar uma outra empresa para atuar no mesmo local e com mesmo objeto,
o que contraria veemente os julgados do TCU.

Por todo exposto, fica afastada a possibilidade de subcontratação compulsória em harmonia com as Decisões nº 2236/2016, 743/2016 e 2943/2010; e / TCU:
Acordão nº 2736/2013 – Plenário.

 

15. DA SUSTENTABILIDADE

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse
público, da probidade administra�va, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da mo�vação, da vinculação ao
edital, do julgamento obje�vo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da compe��vidade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do



desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro).

 

16. DO FORO

O foro para dirimir questões rela�vas ao presente Termo de Referência será o da Circunscrição Judiciária de Planal�na – DF.

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

Após a celebração do contrato, não será considerada ou atendida reclamação ou solicitação de alteração dos preços constantes da proposta da CONTRATADA.

Caso ocorra pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, provocado pelo fornecedor, devidamente fundamentado, este será obrigado a atender as Autorizações
e empenhos expedidos, sob pena de inadimplemento contratual.

 

18. DOS ANEXOS

ANEXO I – Planta de localização do local do Desfile (118344132).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm


 

atenciosamente,
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